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                                                                      LEI N° 13.845, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 . 
Dispõe sobre Denominar de Rua “ALVINO LEITE DUARTE”, a 

atual Rua C do bairro Jardim Ana Carla, localizada neste Município 

de Rondonópolis, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

promulga nos termos do parágrafo 1º do Art. 268 da Lei Orgânica Municipal, o 

Projeto de Lei nº 093/2024, processo n° 2941/2024, de autoria do Vereador 

SUBTENENTE GUINANCIO, a seguinte Lei Ordinária.  

 

 

Art. 1º Denomina de Rua “ALVINO LEITE DUARTE”, a atual Rua C do bairro Jardim 

Ana Carla localizada neste Município de Rondonópolis. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

     Rondonópolis (MT), 08 de outubro de 2024; 108º da Fundação e 

70º da Emancipação Política (Lei 3621). 

    

 

 

                                      JÚNIOR MENDONÇA  

                       Presidente  
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DECRETO Nº 12.363, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
Dispõe sobre instituir a Regularização Fundiária Urbana de Interesse 

Social do núcleo urbano informal denominado “Vila Ipiranga II 

Parte”, para fins de dar publicidade ao Ato.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), no 

núcleo urbano informal popularmente conhecido como “Vila Ipiranga II Parte”. 

 

Art. 2º Considera-se como instrumento da política de regularização fundiária urbana, em 

especial para aplicabilidade no núcleo urbano informal denominado “Vila Ipiranga II Parte” 

a legitimação fundiária, conforme as legislações: Lei Federal nº 13.465/2017, Lei Municipal 

nº 8.919/2016 e Decreto nº 9.310/2018. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024; 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.032, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar, PRISCILA DE SOUZA CARDOZO, do cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Gestão do Centro de Referência de Assistência Social CRAS VI - Alfredo 

De Castro, Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, nomeada pela portaria n° 35.609 de 15 de julho de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/10/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de outubro de 2024. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.033, 07 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, PRISCILA DE SOUZA CARDOZO, para exercer o cargo em comissão de 

Assessoria de Apoio a Gestão Social - CRAS VI - Alfredo de Castro, Tabela Salarial DAS-

5, Vinculado à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 08/10/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de outubro de 2024. 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.069, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Transferir o servidor, LOURIVALDO JOSÉ MATIAS DE OLIVEIRA, matrícula 

funcional nº 26352001, o qual está lotado na Secretaria Municipal de Transporte e 

Trânsito para Secretaria Municipal de Agricultura.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/10/2024.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de outubro de 2024. 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
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PORTARIA Nº 36.079, 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, ROSALIA DE JESUS LIMA FERREIRA, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Divisão de Gestão do Centro de Referência de Assistência Social 

CRAS VI- Alfredo de Castro, Tabela Salarial DAS-4, Vinculado à Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º Fica expressamente revogado a portaria de n°36.031 de 07 de outubro de 2024.  

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 08/10/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.080, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar, ERICK ROCHA OLIVEIRA, do cargo em comissão de 

Superintendência de Treinamento de Seleções Amadoras, Tabela Salarial DAS-3A, 

vinculado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, nomeado pela portaria n° 34.606 de 

15 de março de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 15/10/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.082, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, MIRIAM APARECIDA TRENTO MONTEIRO DE PAULA, para 

exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico de Comunicação e Mídia, Tabela 

Salarial DAS-3, vinculado ao Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis 

Terezinha Silva de Souza - SANEAR. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 08/10/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.083, 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, JESSICA ESTELLEN DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de 

Assessoria de Comunicação Social, Tabela Salarial DAS-3, Vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 08/10/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.084, 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, IDELVAMAR MENEZES DE ARAUJO, para exercer o cargo em comissão 

de Assessoria Operacional de Trabalhos Externos, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à 

Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 08/10/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.085, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, RAFAEL SEBASTIÃO CICERO, do cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovada através de Concurso Público 001/2023 e convocada pelo 

Edital de Convocação nº 001 de 26 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do 

Município de Rondonópolis – MT n° 5600 de 27 de dezembro de 2023, classificado (a) 

em 44, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, nomeado 

pela portaria n° 34.108 de 22 de fevereiro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 10/10/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

 Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.086, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar, CRISTIANE SILVA GENOUD, da função gratificada de Coordenadora 

Pedagógica - CMEI Joana Maria dos Anjos Meireles, vinculado à Secretaria Municipal 

de Educação, nomeada pela portaria n° 35.156 de 03 de junho de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/10/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.805 

Rondonópolis, 14 de Outubro de 2024, Segunda – Feira, Suplementar. 

 

  
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
 14 

 

PORTARIA Nº 36.087, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 177/2024/AJ/SMGP e Decisão Administrativa 

sob Protocolo de nº 12.401/2024. 

  

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder a Servidora, ANDREIA PAULA DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, o afastamento por interesse particular, pelo período de 24 (vinte 

e quatro) meses, sem ônus para o Município. 

 

Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 09/10/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

 Rondonópolis, 14 de outubro de 2024.  

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 36.089, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, VANESSA FERREIRA FARIAS, do cargo em comissão de 

Assessoria de Apoio á Administração dos Distritos Industriais, Tabela Salarial DAS-4, 

vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, nomeada pela portaria 

n° 35.310 de 21 de junho de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 14/10/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 189/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2024 

Aos 10 dias do mês de Outubro de 2024, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, com sede na avenida duque de caxias, nesta cidade, devidamente inscrita no 

CGC/MF sob o n.º 03.347.101/0001-21, neste ato, representado pelo(a) Excelentíssimo 

Prefeito(a) José Carlos do Pátio, brasileiro, neste ato denominado simplesmente Órgão 

Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 

32/2024, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, doravante denominada 

FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito 

de compromisso de fornecimento, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 

n.º 11.685, de 18 de setembro de 2023, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislações 

correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir: 

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, o preço do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando a 

contratação de pessoa jurídica para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

(PREVENTIVA E CORRETIVA) 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS PARA APARELHOS DE 

AR CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, CASSETE, JANELA E PISO TETO, DE MARCAS DIVERSAS, COM A 

FINALIDADE DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, de acordo com as 

especificações e nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

Fornecedor 

AREMAR MIX COMERCIO E MANUTENCOES EM GERAL LTDA 

CNPJ 

34455724000141 

Endereço 

ALBERTO TORRES 

Nº 681 

Bairro 

PARQUE LEOPOLDINA 

Cidade 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 

CEP 

28051286 

Email 

contabil.cam@ntwcontabilidade.com.br 

Telefone 

(22) 91037592 

Lote: 1 - LOTE ÚNICO 
Item Código Descrição Marca Und. medida Qtde Vlr unit. Vlr tot. 
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1 123773 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 

APARELHOS DE  7.500 BTUS A 12.000 

BTUS, ESPECIFICADOS NO EDITAL E 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM 

BASE NA PORTARIA DO M.S. Nº 

3523/GM E NBR 13.971/97 E NAS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 

EQUIPAMENTOS CONDICIONADOR DE 

AR TIPO JANELA, DE DIVERSAS 

MARCAS. 

SERVIÇ O Unidade 274,00 00 R$ 42,70 R$ 11.699,80 

2 125668 

SERVIÇO DE LIMPEZA REGULAR DE 

FILTRO E PAINEL DOS FILTROS E DO 

PAINEL FRONTAL DO AR- 

CONDICIONADO. ESSA HIGIENIZAÇÃO 

DEVE SER FEITA A CADA 30 DIAS POR 

SE TRATAR DE AMBIENTES COM UM 

GRANDE FLUXO DE PESSOAS, FAZER 

A RETIRADA DO PAINEL FRONTAL DO 

APARELHO E A LIMPEZA DO MESMO, 

FILTROS COM ÁGUA MORNA E 

SERVIÇ O Unidade 7584,0 000 R$ 100,50 
R$ 

762.192,00 

 

  PRODUTO INDICADO PARA 

LIMPEZA 

DO EQUIPAMENTO SEGUINDO 

ORIENTAÇÃO DO FABRICANTE E 

DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

     

3 125669 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE 

AR, 

MODELOS E MARCAS VARIADAS 

(JANELA, SPLIT, CASSETE E PISO 

TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SEGUINDO AS ORIENTAÇÕES DO 

FABRICANTE DE CADA MARCA. 

CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1301,0 

000 
R$ 70,01 R$ 91.083,01 

4 123764 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE 

AR, 

MODELOS E MARCAS VARIADAS, 

(JANELA, SPLIT, CASSETE E PISO 

TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

TUBULAÇÃO DE COBRE COM 

ISOLAMENTO E CABO PP 

COMPLETO 

COM DISTÂNCIA MÍNIMA DE 3 

(TRÊS) 

METROS LINEARES, EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES. TODO O 

MATERIAL E INSUMOS 

NECESSÁRIOS PARA 

INSTALAÇÃO SERÁ POR CONTA 

DA EMPRESA CONTRATADA. 

SERVIÇ O Unidade 
1639,0 

000 

R$ 

166,61 
R$ 273.073,79 
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5 114931 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE 

AR 

(COMPRESSOR), MODELOS E 

MARCAS 

VARIADAS, (JANELA, SPLIT, 

CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 

BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DE COMPRESSOR 

POR NOVO. CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1032,0 

000 
R$ 66,65 R$ 68.782,80 

6 114961 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE 

AR 

(MOTOR EVAPORADORA), 

MODELOS E 

MARCAS VARIADAS, (JANELA, 

SPLIT, 

CASSETE E PISO TETO) DE 7.500 A 

60.000 BTU’S, SUBSTITUIÇÃO DO 

MOTOR DO VENTILADOR DA 

EVAPORADORA POR NOVO. 

CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1002,0 

000 

R$ 

186,73 
R$ 187.103,46 

7 114982 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS 

DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR  DE AR - 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE 

E LAZER)  

COMPONENTES, 

ACESSÓRIOS, E CARGA DE GÁS, 

NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO 

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

NOS 

APARELHOS CONDICIONADORES 

DE 

AR (MARCAS VARIADAS), PARA 

TODOS OS TIPOS DE 

EQUIPAMENTOS JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 

60.000 BTU’S. 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 
R$ 

15.000,00 
R$ 15.000,00 

8 116404 PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS 

DE 

SERVIÇ Unidade 1,0000 R$ R$ 150.000,00 

 

  REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR DE AR (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

COMPONENTES, ACESSÓRIOS, E 

CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NOS APARELHOS 

CONDICIONADORES DE AR (MARCAS 

VARIADAS), PARA TODOS OS TIPOS DE 

EQUIPAMENTOS JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 60.000 

BTU’S. 

O 

  

150.000,00 
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9 125674 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR  DE AR - 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO) 

COMPONENTES, ACESSÓRIOS, E 

CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NOS APARELHOS 

CONDICIONADORES DE AR (MARCAS 

VARIADAS), PARA TODOS OS TIPOS DE 

EQUIPAMENTOS JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 60.000 

BTU’S. ( TENDO EM VISTA TRATAR-SE 

DE UMA PREVISÃO DE CUSTO, ESTE 

VALOR NÃO PODERÁ SER ALTERADO 

PELO LICITANTE EM SUA PROPOSTA 

DE PREÇOS, DEVENDO APENAS SER 

MANTIDO COMO ESTÁ). 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 
R$ 

90.000,00 
R$ 90.000,00 

10 125675 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR  DE AR (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO) COMPONENTES, 

ACESSÓRIOS, E CARGA DE GÁS, 

NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO 

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS 

APARELHOS CONDICIONADORES DE 

AR (MARCAS VARIADAS), PARA 

TODOS OS TIPOS DE EQUIPAMENTOS 

JANELA, 

SPLIT, CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 

60.000 BTU’S. ( TENDO EM VISTA 

TRATAR-SE DE UMA PREVISÃO DE 

CUSTO, ESTE VALOR NÃO PODERÁ 

SER ALTERADO PELO LICITANTE EM 

SUA PROPOSTA DE PREÇOS, DEVENDO 

APENAS SER MANTIDO COMO ESTÁ). 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 
R$ 

255.000,00 
R$ 255.000,00 

11 123788 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR DE AR 

(PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO) COMPONENTES, 

ACESSÓRIOS, E CARGA DE GÁS, 

NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO 

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 
R$ 

100.000,00 
R$ 100.000,00 

 

  APARELHOS CONDICIONADORES DE 

AR (MARCAS VARIADAS), PARA TODOS 

OS TIPOS DE EQUIPAMENTOS JANELA, 

SPLIT, CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 

60.000 BTU’S. 
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12 125922 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR DE AR (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE) 

COMPONENTES, ACESSÓRIOS, E 

CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NOS APARELHOS 

CONDICIONADORES DE AR (MARCAS 

VARIADAS), PARA TODOS OS TIPOS DE 

EQUIPAMENTOS JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 60.000 

BTU’S. (TENDO EM VISTA TRATAR-SE 

DE UMA PREVISÃO DE CUSTO, ESTE 

VALOR NÃO PODERÁ SER ALTERADO 

PELO LICITANTE EM SUA PROPOSTA 

DE PREÇOS, DEVENDO APENAS SER 

MANTIDO COMO ESTÁ). CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 
R$ 

650.000,00 

R$ 

650.000,00 

13 114981 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR  DE AR (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO) 

COMPONENTES, ACESSÓRIOS, E 

CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NOS APARELHOS 

CONDICIONADORES DE AR (MARCAS 

VARIADAS), PARA TODOS OS TIPOS DE 

EQUIPAMENTOS JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 60.000 

BTU’S. 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 R$ 30.000,00 
R$ 

30.000,00 

14 114983 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR  DE AR (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA) 

COMPONENTES, ACESSÓRIOS, E 

CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NOS APARELHOS 

CONDICIONADORES DE AR (MARCAS 

VARIADAS), PARA TODOS OS TIPOS DE 

EQUIPAMENTOS JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 60.000 

BTU’S. 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 R$ 70.000,00 
R$ 

70.000,00 

15 114984 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR  DE AR (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE) COMPONENTES, 

ACESSÓRIOS, E CARGA DE GÁS, 

NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 R$ 60.000,00 
R$ 

60.000,00 
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  DA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS 

APARELHOS CONDICIONADORES DE 

AR (MARCAS VARIADAS), PARA TODOS 

OS TIPOS DE EQUIPAMENTOS JANELA, 

SPLIT, CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 

60.000 BTU’S. 

     

16 114949 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(TURBINA), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DE TURBINA. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 1002,0 000 R$ 134,97 
R$ 

135.239,94 

17 125670 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(CARGA DE GÁS), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

GÁS INCLUSO R11 OU R-410A. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(CARGA DE GÁS), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

GÁS INCLUSO R11 OU R-410A. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 3050,0 000 R$ 61,90 
R$ 

188.795,00 

18 123771 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 

APARELHOS DE  56.000 A 60.000 BTUS, 

COM BASE NA PORTARIA DO M.S. Nº 

3523/GM E NBR 13.971/97 E NAS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 

EQUIPAMENTOS CONDICIONADOR DE 

AR TIPO  SPLIT/CASSETE, DE 

DIVERSAS MARCAS. CONFORME 

ESPECIFICADOS NO EDITAL E NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, 

SERVIÇ O Unidade 953,00 00 R$ 51,47 
R$ 

49.050,91 

19 125667 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 

APARELHOS DE 30.000 A 48.000 BTUS - 

ESPECIFICADOS NO EDITAL E NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, COM BASE 

NA PORTARIA DO M.S. Nº 3523/GM E 

NBR 13.971/97 E NAS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 

EQUIPAMENTOS CONDICIONADOR DE 

AR TIPO SPLIT/CASSETE, DE DIVERSAS 

MARCAS. 

SERVIÇ O Unidade 983,00 00 R$ 106,06 
R$ 

104.256,98 
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20 123769 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 

APARELHOS DE  12.000 A 24.000 BTUS, 

ESPECIFICADOS NO EDITAL E NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, COM BASE 

NA PORTARIA DO M.S. Nº 3523/GM E 

NBR 13.971/97 E NAS 

SERVIÇ O Unidade 959,00 00 R$ 86,56 
R$ 

83.011,04 

 

  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 

EQUIPAMENTOS CONDICIONADOR DE 

AR TIPO SPLIT/CASSETE, DE 

DIVERSAS MARCAS. 

     

21 114985 

PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR  DE AR 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO) 

COMPONENTES, ACESSÓRIOS, E 

CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA 

A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NOS APARELHOS 

CONDICIONADORES DE AR (MARCAS 

VARIADAS), PARA TODOS OS TIPOS 

DE 

EQUIPAMENTOS JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO DE 7.500 A 60.000 

BTU’S. 

SERVIÇ O Unidade 1,0000 R$ 30.000,00 
R$ 

30.000,00 

22 114940 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(RELÉ), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE 

E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DO RELÉ DO 

COMPRESSOR, RELÉ TÉRMICO E DO 

MOTOR DO VENTILADOR. CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1307,0 

000 
R$ 31,80 

R$ 

41.562,60 

23 114941 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(TERMOSTATO), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE 

E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DO TERMOSTATO. 

SERVIÇ O Unidade 
1007,0 

000 
R$ 131,19 

R$ 

132.108,33 
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24 123762 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(VÁLVULA DE SUCÇÃO), MODELOS E 

MARCAS VARIADAS (JANELA, SPLIT, 

CASSETE, PISO TETO) DE 7.500 A 

60.000 BTU’S, SUBSTITUIÇÃO 

VÁLVULA 

DE SERVIÇO DA SUCÇÃO, VÁLVULA 

DE 

SERVIÇO DA LINHA DE LÍQUIDO, 

VÁLVULA REVERSORA, VÁLVULA 

SOLENOIDE, SOLDA E PRODUTO 

PARA 

LIMPEZA DO SISTEMA (GÁS R11, 

R410A OU OUTRO). CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1012,0 

000 
R$ 49,71 

R$ 

50.306,52 

25 114944 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(ROLAMENTO), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE 

E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1002,0 

000 
R$ 59,46 

R$ 

59.578,92 

26 114947 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

SERVIÇ O 

Unidade 

1002,0 

000 R$ 133,97 
R$ 

134.237,94 

 

  APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(PROTETOR TÉRMICO), MODELOS E 

MARCAS VARIADAS (JANELA, SPLIT, 

CASSETE E PISO TETO) DE 7.500 A 

60.000 BTU’S, SUBSTITUIÇÃO DE 

PROTETOR TÉRMICO. CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

     

27 114948 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(BOMBAS), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DE BOMBA DE SUCÇÃO E 

BOMBA D’ÁGUA. CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1002,0 

000 
R$ 95,59 

R$ 

95.781,18 

28 114933 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(MOTOR SWING), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS, (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR SWING POR 

NOVO. CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
997,00 

00 
R$ 66,65 

R$ 

66.450,05 
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29 114934 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(HÉLICE), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS, (JANELA, SPLIT, CASSETE, 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DE HÉLICE POR NOVA. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1002,0 

000 
R$ 101,85 

R$ 

102.053,70 

30 123763 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(FILTROS), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS, (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DE FILTRO DE AR, 

FILTRO CAPILAR, SOLDA E PRODUTO 

PARA LIMPEZA DO SISTEMA (GÁS R11, R-

410A OU OUTRO). CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
812,00 

00 
R$ 85,42 

R$ 

69.361,04 

31 114936 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(PLACA), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS, (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DE PLACA ELETRÔNICA 

DA CONDENSADORA, DA 

EVAPORADORA E DO DISPLAY. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
1002,0 

000 
R$ 141,38 

R$ 

141.662,76 

32 114937 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(CAPACITOR), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS, (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SERVIÇ O Unidade 
1292,0 

000 
R$ 73,20 

R$ 

94.574,40 

  SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR DO 

COMPRESSOR, DO EVAPORADOR E DO 

VENTILADOR. CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

     

33 114939 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

(CONTATORA), MODELOS E MARCAS 

VARIADAS (JANELA, SPLIT, CASSETE E 

PISO TETO) DE 7.500 A 60.000 BTU’S, 

SUBSTITUIÇÃO DA CONTATORA. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇ O Unidade 
992,00 

00 
R$ 131,19 

R$ 

130.140,48 
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34 125347 

SERVIÇO DE LIMPEZA REGULAR DE 

FILTRO E PAINEL DOS FILTROS E DO 

PAINEL FRONTAL DO AR- 

CONDICIONADO. ESSA HIGIENIZAÇÃO 

DEVE SER FEITA A CADA 15 DIAS POR 

SE TRATAR DE AMBIENTES COM UM 

GRANDE FLUXO DE PESSOAS, FAZER 

A RETIRADA DO PAINEL FRONTAL DO 

APARELHO E A LIMPEZA DO MESMO, 

FILTROS COM ÁGUA MORNA E 

PRODUTO INDICADO PARA LIMPEZA 

DO EQUIPAMENTO SEGUINDO 

ORIENTAÇÃO DO FABRICANTE, PARA 

TODOS OS TIPOS DE EQUIPAMENTO: 

JANELA, SPLIT, CASSETE, PISO TETO DE 

7.500 A 60.000 BTUS, E DE ACORDO COM O 

TERMO DE REFERÊNCIA.. 

SERVIÇ O Unidade 
3702,0 

000 
R$ 66,15 

R$ 

244.887,30 

Valor total lote R$ 4.766.993,95 

Valor total

 R$ 4.766.993,95 

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor 

registrado será formalizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

mediante assinatura de Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho, observadas as 

disposições contidas no Edital do Pregão ELETRÔNICO 32/2024. 

2.1 – O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante 

Contrato e/ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do 

Pregão ELETRÔNICO 32/2024. 

2.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a 

atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 – A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada conforme do Edital do Pregão 

ELETRÔNICO 32/2024. 

2.4 – Todas as penalidades e as sanções contidas no Edital do Pregão ELETRÔNICO 

32/2024 aplicam-se sob a Ata de Registro de Preço. 

3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata. 

3.1 – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, 

durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 

podendo adotar para tanto, uma licitação especifica, assegurando-se, todavia, a 

preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

3.2 – A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador 

ou qualquer outro órgão e entidade da Administração que não tenha participado do 

certame mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
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4 – DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

4.1 – O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

4.1.1 – Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS convocará o licitante registrado visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. 4.1.2 

– Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.1.2.1 – Na hipótese do subitem anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação do 

processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação. 

4.2 – Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 

registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, 

não puder cumprir o compromisso, a Órgão gerenciador da ata poderá: 

4.2.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 

requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento. 4.2.2 – Convocar os demais 

fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de negociação. 

4.3 – Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS procederá à revogação do item em questão, da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

4.5 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre 

mantidos. 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PAGAMENTO: 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

O pagamento será efetuado conforme edital na seguinte dotação orçamentária: 

6 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação 

resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, Diário Oficial de Contas 

TCE/MT que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão 

Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 

fornecimento será o Foro da Comarca de RONDONÓPOLIS, com prejuízo a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justos e contratados, assinam 

o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos 

em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram 

e que também o subscrevem. 

 
AREMAR MIX COMERCIO E MANUTENCOES                       Prefeito 

EM GERAL LTDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

IV ATA DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2024 CUJO OBJETO 

É:  “CONVOCAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO 

PARA TODAS AS PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE, TAIS COMO EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA 

COM DOPPLER COLORIDO DE VASOS (CARÓTIDAS, VENOSO, ARTERIAL E 

RENAL), CONSULTA ESPECIALIZADAS EM FONOAUDIOLOGIA, TERAPIA 

OCUPACIONAL, PSICOTERAPIA E EXAMES DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA, 

ENDOSCOPIA GIGESTIVA ALTA, COM POLIPECTOMIA, COLONOSCOPIA, 

COLONOSCOPIA COM POLIPECTOMIA, MUCOSECTOMIA E MUCOSECTOMIA 

ESTÔMOGO E ESÔFAGO, COM  DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

DETALHADAS DO TERMO DE REFERENCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

- ETP, PARA ATENDER A DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS”. Ao décimo quarto dia do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas na Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias nº. 1.000, Vila Aurora, reuniram-se o Agente 

de Contratação e a Equipe de Apoio nomeada pelas Portarias n.º 33.706 e 33.736 e o Membro 

Técnico da Saúde a Coordenadora Geral do Ceadas a Sra. Nicele Matos da Silva, COREN/MT 

157201, para dar início à apreciação do Processo Licitatório em epígrafe.  

Iniciada a sessão com o seguinte licitante: CLINICA CONECTAR LTDA. Resolvemos dar 

sequência ao processo licitatório em curso, passando para análise da Habilitação Jurídica, Fiscal 

e Econômico-financeira. A análise da Qualificação Técnica será realizada pelo membro técnico 

da Saúde acima citado. 

Da análise do Agente de Contratação, a empresa em análise atendeu todas as exigências da 

Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômico-financeira. 

Da análise do Membro Técnico da Saúde, a empresa em análise atendeu todas as exigências da 

Qualificação Técnica. 

Desta feita, nossa análise temos que a empresa CLINICA CONECTAR LTDA (LOTE 05 – 

CONSULTA EM PSICOTERAPIA), atendeu todas as exigências editalícias, deste modo, 

declaramos a mesma CREDENCIADA. Que não havendo mais nada a ser registrado na 

presente ata o Agente de Contratação dá por encerrada a presente sessão às 16:30h. 

 

Rondonópolis-MT, 14 de outubro de 2024. 

 Fabrício Pinheiro 

Agente de Contratação 

Rodrigo Castaldeli 

Equipe de Apoio  

 

Nicele Matos da Silva  

Membro Técnico 

Eduardo Rafael de Araújo Silva  

Equipe de Apoio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VIII ATA DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2024 CUJO OBJETO É:  

“CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE TODOS OS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA (CIRURGIÃO), CARDIOLOGIA (RISCO CIRÚRGICO), 

ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA – ALTO RISCO PTGI, INFECTO PEDIATRA, 

INFECTOLOGIA, MASTOLOGIA, NEUROLOGIA, NEURO PEDIATRA, ORTOPEDIA, 

PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA PEDIÁTRICA, PSIQUIATRIA E REUMATOLOGIA, 

NEFROLOGIA, ENDOCRINOPEDIATRA, CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO, CIRURGIA 

GERAL (PEQUENA CIRURGIA), DERMATOLOGIA (CRIOCAUTERIZAÇÃO, LAUDO PARA 

HOLTER, LAUDO PARA MAPA, LAUDO PARA ELETROENCEFALOGRAMA, LAUDO PARA 

RAIO X, EXAME DE ECOCARDIOGRAMA, EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO, TESTE 

DE ESFORÇO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. Ao décimo quarto dia do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e quatro, às treze horas e quarenta minutos na Secretaria Municipal de Administração, sito à 

Avenida Duque de Caxias nº. 1.000, Vila Aurora, reuniram-se o Agente de Contratação e a Equipe de 

Apoio nomeada pelas Portarias n.º 33.706 e 33.736 e o Membro Técnico da Saúde a Coordenadora Geral 

do Ceadas a Sra. Nicele Matos da Silva, COREN/MT 157201, para dar início à apreciação do Processo 

Licitatório em epígrafe.  

Iniciada a sessão com o seguinte licitante: ISOMED DIAGNOSTICOS LTDA. Resolvemos dar 

sequência ao processo licitatório em curso, passando para análise da Habilitação Jurídica, Fiscal e 

Econômico-financeira. A análise da Qualificação Técnica será realizada pelo membro técnico da Saúde 

acima citado. 

Da análise do Agente de Contratação, a empresa em análise atendeu todas as exigências da Habilitação 

Jurídica, Fiscal e Econômico-financeira. 

Da análise do Membro Técnico da Saúde, a empresa ISOMED DIAGNOSTICOS LTDA (LOTE 01 – 

ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR)  atendeu todas as exigências da Qualificação Técnica, Desta 

feita, nossa análise temos que a empresa ISOMED DIAGNOSTICOS LTDA (LOTE 01 – 

ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR) está CREDENCIADA  Que não havendo mais nada a ser 

registrado na presente ata o Agente de Contratação dá por encerrada a presente sessão às 14:00h. 

Rondonópolis-MT, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Fabrício Pinheiro 

Agente de Contratação 

Rodrigo Castaldeli 

Equipe de Apoio  

 

 

Nicele Matos da Silva  

Membro Técnico 

Eduardo Rafael de Araújo Silva  

Equipe de Apoio 

 

 

 
 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.805 

Rondonópolis, 14 de Outubro de 2024, Segunda – Feira, Suplementar. 

 

  
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
 29 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 10/10/2024.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 888/2024 

 

 

 Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1556343003 

 

Lucivaldo 

Santos Silva 

  

Docente do 

Ensino 

Fundamental 

• Concedidos 15 dias de 

Licença Médica de competência 

do município a partir do dia 

03/10/2024. 

• Encaminhado ao INSS a 

partir do dia 18/10/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do benefício Auxílio por 

Incapacidade Temporária 

Acidentária. 

• O servidor deverá retornar ao 

trabalho no dia 02/11/2024 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 889/2024 

 

Rondonópolis, 14 de outubro de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 14/10/2024 pela médica perita Drª. Tamirez 

Martins Figueiredo, CRM-MT 8057 - RQE 6466, a servidora Giane Fetsch Coutinho 

Salvian, matrícula nº 144452001, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, deverá 

permanecer afastada do trabalho e retornar no dia 09/12/2024 ou após perícia do 

INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de 

novembro de 2009, TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica realizada no 

dia 14/10/2024, do CONCURSO PÚBLICO 001/2023 – PMR - SEMED, EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 004– PMR – MT, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do 

Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 

Rondonópolis/MT, 14 de Outubro de 2024 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – 

DESOPEM 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 
PARECER DA 

PERÍCIA MÉDICA 

004471 
Cleici Oliveira Dos Santos 

Docente da Educação 

Infantil 

Apta 

004348 
Diana Rodrigues Garcia De Matos 

Pessoas 
Docente Da Educação 

Infantil 

Apta 

000850 Valquiria Gomes De Araujo Docente da Educação 

Infantil 

Apta 

002330 
Amanda Aparecida Constantino 

Marinho 
Docente Da Educação 

Infantil 

Apta 

000294 
Claudinea Pires De Moraes 

Camargo 
Docente da Educação 

Infantil 

Apta 

001208 Alessandra Leite Da Silva Docente da Educação 

Infantil 

Apta 

002922 Ivani Ferreira Lucas  Docente da Educação 

Infantil 

Apta 

000959 Lucimeire Do Espirito Santo Paim Docente da Educação 

Infantil 

Apta 

001232 
Laurinha Aparecida De Sousa 

Cardoso 
Docente da Educação 

Infantil 

Apta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

PORTARIA N.º 35.836, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado em 15 de agosto de 2024, por meio 

da Portaria nº 35.836, com o objetivo de apurar eventuais irregularidades administrativas atribuídas à 

servidora de matrícula nº 185728. 

A instauração do PAD teve como origem o Ofício nº 3614/2022/DIGITAL/GAB/SEMED, que relatou 

denúncias de suposto descumprimento da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais pela servidora, 

no exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica, no período compreendido entre fevereiro e 

novembro de 2022, bem como a alegação de que a servidora mantinha outro vínculo empregatício com 

uma instituição de ensino particular. 

Ao longo da instrução processual, foram colhidos depoimentos, analisados documentos e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa à servidora. 

Em relatório final, a comissão concluiu pela INOCÊNCIA da referida servidora, nos termos do artigo 

180, parágrafo primeiro, do Estatuto do Servidor Público de Rondonópolis, remetendo os autos para 

julgamento. 

Este é o relatório. 

Decido. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Acolho integralmente como fundamentação o relatório final da Comissão do Processo Administrativo 

Disciplinar, em consonância com o disposto no artigo 183 do Estatuto do Servidor Público do Município 

de Rondonópolis. 

III – DO DISPOSITIVO 

Pelo exposto, considerando o relatório final da Comissão responsável pelo Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD) e compulsando os autos, restou comprovado que não houve qualquer descumprimento 

da carga horária por parte da servidora durante o período em que laborou como Coordenadora 

Pedagógica entre fevereiro e novembro de 2022, conforme folhas de ponto anexas ao processo. Além 

disso, verifica-se que não há impedimento para que a servidora exerça a atividade de professora em outro 

período, desde que não coincida com o exercício de suas atribuições como Coordenadora Pedagógica, 

tendo em vista que tal cargo não exige dedicação exclusiva. 

Posto isto, não se constata qualquer irregularidade administrativa imputável à servidora de matrícula nº 

185728, motivo pelo qual julgo a servidora INOCENTE quanto às acusações que lhe foram imputadas 

e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Rondonópolis/MT, 09 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 14-10-2024.  

 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

890/2024 46 Adegmar Andrade 
Tecnico 

Instrumental 

12 dias – a partir do dia 

29/09/2024 –Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

890/2024 

1386810 Luciene Tiburcio De 

Oliveira 

Apoio Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

09/10/2024 –Licença 

Medica. 

890/2024 

200735 Wainy Montalvão De 

Lima 

Docente 

18 dias – a partir do dia 

12/10/2024 –Licença 

Medica. 

890/2024 

191388 Valquiria Mendes 

Marques 

Docente 

01 dia – no dia 

10/10/2024 –Licença 

Médica. 

890/2024 

149110 Ludmila Paniago 

Nogueira 

Docente 

01 dia – no dia 

10/10/2024 –Licença 

Médica. 

890/2024 

1553659 
Aurea Celia Andrade De 

Almeida 

Docente 

01 dia – no dia 

11/10/2024 –Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

890/2024 

1559755 
Simone Mendes De 

Melo Santos 

Docente 

01 dia – no dia 

10/10/2024 –Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

890/2024 

1562438 

Maira Camparini Xavier 

Docente 

08 dias – a partir do dia 

10/10/2024 –Licença 

Medica. 

890/2024 

1561659 

Neuzi Taiara Da Silva 

Docente 

01 dia – no dia 

09/10/2024 –Licença 

Médica. 

890/2024 

1507970 Sebastiana Mendes Da 

Costa  

Docente 

08 dias – a partir do dia 

04/10/2024 –Licença 

Medica. 

890/2024 

123692 Emilia Luzia Do Amaral 

Cerzosimo 

Docente 

15 dias – a partir do dia 

12/10/2024 –Licença 

Medica. 
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Rondonópolis/MT, 14 de Outubro  de 2024. 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coodernador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica Desopem 

 

890/2024 

1811020 
Sandra De Oliveira 

Fernandes Balieiro 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

30/09/2024 –Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

890/2024 1560506 
Anderson Jose Da Silva 

Guimaraes 

Gerencia De 

Seguranca No 

Trabalho - Desopem 

02 dias – a partir do dia 

10/10/2024 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

890/2024 180114 
Nadir Alecrim De 

Almeida 

Assessor De Apoio 

A Gestao Social - 

Cras Vi - Alfredo De 

Castro 

06 dias – a partir do dia 

14/10/2024 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. Nome CARGO PERÍODO/MOTIVO 

890/2024 111015 
Hulda silva pacheco 

Agente Comunitario 

De Saude Da 

Familia. 

10 dias – a partir do dia 

07/10/2024 –Licença 

Medica. 

890/2024 181 

Ildezi Rita de Souza 

Tecnico 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

10/10/2024 –Licença 

Medica. 

890/2024 112194 

Elissandra Ribeiro Silva 

Enfermeiro Da 

Familia 

14 dias – a partir do dia 

10/10/2024 –Licença 

Medica. 

890/2024 1559073 

Zelia Sales Ferreira 

Agente De Combate 

As Endemias 

01 dia – no dia 

11/10/2024 –Licença 

Médica. 

890/2024 1283090 Sebastiana Dos Santos 

Pereira 

Tecnico em Saude 

01 dia – no dia 

09/10/2024 –Licença 

Médica. 

890/2024 1560924 

Roziane De Souza 

Enfermeiro Da 

Familia 

02 dias – a partir do dia 

09/10/2024 –Licença 

Medica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 162 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 799/2024, firmado com a empresa CODER e dá 

outras providências. 

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. PEDRO ALVES CABRAL FILHO, Engenheiro Civil, 

CREA-MT026388, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1556938, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 799/2024 celebrado entre a empresa ML ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

sob o nº 21.944.063/0001-76 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

CONSTRUÇÃO DA FEIRA DO JARDIM ATLÂNTICO, LOCALIZADA NA RUA 

MONTEIRO LOBATO, NO BAIRRO JARDIM ATLÂNTICO, JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, RONDONÓPOLIS - MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 10/10/2024. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis-MT, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 163 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 512/2024, firmado com a empresa SOMAR 

CONSTRUTORA LTDA e dá outras providências.  

 

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. PEDRO ALVES CABRAL FILHO, Engenheiro Civil, 

CREA-MT026388, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1556938, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 512/2024,  celebrado entre a empresa SOMAR CONSTRUTORA LTDA, 

CNPJ sob o nº 08.360.483/0001-47 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do 

contrato é REFORMA DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DO CAMPO A 

MESA, LOCALIZADO NA AVENIDA JOÃO XXIII, QUADRA 10, LOTE 13-15, 

NO BAIRRO CIDADE NATAL, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 05/09/2024. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 11 de outubro de 2024. 

 

  

 

 

_____________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e especificamente atendendo as disposições do inciso VIII, art. 72, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, RECONHECE, AUTORIZA e RATIFICA o processo 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE CAIXAS D ÁGUA, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATÉRIA-PRIMA NECESSÁRIAS 

AO TRATAMENTO QUÍMICO, NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, POR 

UM PERÍODO DE 12 MESES, consubstanciado no atendimento aos requisitos exigidos 

para a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso II, art. 75, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para fins de contratação da empresa: 

 

E. MARTINS CARDOZO, inscrita no CNPJ nº 38.413.350/0001-52, com endereço na 

Rua Antônio Marques de Souza Filho, nº 854, Residencial Vila Mineira, nesta cidade de 

Rondonópolis, estado de Mato Grosso. 

 

VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 36.960,22 (trinta e seis mil novecentos e sessenta 

reais e vinte e dois centavos). 

 

PUBLIQUE-SE e MANTENHA-SE à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

desta Casa Legislativa.  

 

Rondonópolis/MT, segunda-feira, 14 de outubro de 2024.  

 

 

ÂNGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR  

Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis 

 

 

(*) original assinado nos autos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial SRP Nº 048/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS, PROTETORES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 

VULCANIZAÇÃO E DUPLAGEM DE PNEUS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia: 06/11/2024 às 08:00 (Horário local). 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de Mato 

Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de 

Licitações. 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 3439-

3420. Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o mesmo 

poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – 

Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

Rondonópolis - MT, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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SANEAR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, 

localizado à Av. José de Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 

29 (vinte e nove) de outubro de 2024, em sessão pública nos termos do Edital e seus 

anexos. O edital completo poderá ser retirado gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico. 

Bem como, no e-mail: pregao.sanear@terra.com.br, para a execução do seguinte objeto: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OLEO 

HIDRÁULICO 32 BD 20 LITROS REPOSIÇÃO QUE ATENDAM ÀS 

RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, PARA EQUIPAMENTOS OFICIAIS 

DO SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, COM RECURSO PRÓPRIO” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital e anexo nos e-

mails: pregao.sanear@terra.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

  

 

 

Rondonópolis-MT 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

mailto:compras@sanearmt.com.br
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SERV SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2024 

PROCESSO DE COMPRA N° 99/2024 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado” 

 

O SERV SAÚDE - Instituto de Saúde dos Servidores Públicos Municipais de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Avenida João 

Ponce de Arruda, 2532 - Caixa D`agua, torna público para conhecimento dos 

interessados, que por meio do Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

nomeados pela portaria interna do SERV SAÚDE de nº 805/2024, realizará Pregão 

Eletrônico para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO EM VIRTUDE DA OBSOLESCÊNCIA 

DOS EQUIPAMENTOS ATUAIS, QUE JÁ NÃO ATENDEM ÀS DEMANDAS DO 

SERV SAÚDE, E DA NECESSIDADE DE MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

DOS SERVIDORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 Recebimento das propostas: A partir das 12h00min do dia 15/10/2024. Abertura das 

propostas: Às 09h30min do dia 29/10/2024. Início da Sessão Pública: Às 10h00min do 

dia 29/10/2024 (horário de Brasília-DF). Os interessados poderão retirar o edital 

completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão 

recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como no SITE DO SERV SAÚDE, 

www.servsaudemt.com.br, ou pelo telefone (66) 2101-7879. 

 

Rondonópolis-MT, 14 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ  

DIRETORA EXECUTIVA DO SERV SAUDE 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO DE SOUZA SIQUEIRA  

PREGOEIRO 
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SISPMUR 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO DO PROCESSO 

ELEITORAL DA DIRETORIA DO SERV SAÚDE 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A 

SAÚDE DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS-MT, SERV SAÚDE – TRIÊNIO 

2024-2027`, ocorrerá no dia 31 de outubro de 2024 com início nas seções às 8:00 e 

término às 17:00. 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO SERV SAÚDE, designada pela 

Portaria nº 5.793 de 26 de setembro DE 2024, no exercício das suas atribuições, torna 

público as seções e polos dos locais de votação FIXOS E ITINERANTES. 

Serão 19 seções com urnas fixas, onde os servidores deverão se deslocar para a unidade 

polo para votação e 08 seções com urnas itinerantes, num total de 27 seções.  

Todos os servidores públicos municipais poderão votar em qualquer seção, sendo que de 

todos os locais terão uma lista única com os nomes de todos os servidores aptos a votarem. 

DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO FIXOS 

SEÇÃO Nº 01 – PREFEITURA 
PROCURADORIA GERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA-PAÇO 

MUNICIPAL 

SECRETARIA CIÊNCIAS, TECNOLOGIA, TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DE RECEITA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

IPPUR 

APAE 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

HOSPITAL MUNICIPAL CRISTYAN MARY DA S. LIMA 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÃNSITO 

 

SEÇÃO Nº 02 – SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 
  

 

 

 

 

 

AUDITÓRIO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE 

DESOPEM 

ESCOLAS DO CAMPO 

ESFs DA ZONA RURAL 1 e 2  

SERVIDORES DA SEDE DA SAÚDE DE TODOS OS 

TURNOS 

SERVIDORES DA SEDE DA EDUCAÇÃO DE TODOS OS 

TURNOS 

CEADAS 

CENTRAL DE AMBULANCIA 
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LABORATÓRIO CENTRAL 

UPA TODOS OS TURNOS 

HOSPITAL INFANTIL TODOS OS TURNOS 

PROCON 

HOSPITAL MUNICIPAL TODOS OS TURNOS 

SANEAR MONTE LÍBANO 

CENTRO CULTURAL JOSÉ SOBRINHO 

 

SEÇÃO Nº 03 – IMPRO 
SERVIDORES DO IMPRO  

 

SEDE 

IMPRO 

BANCO DA GENTE 

APOSENTADOS 

PENSIONISTAS  

CÂMARA MUNICIPAL 

NILMO JUNIOR 

                                                                                  

SEÇÃO Nº 04 – SERV SAÚDE 
SANEAR CAIXA DÁGUA  

 

 

SEDE 

SERV SAÚDE 

MUSEU ROSA BORORO 

CENTRO DE ZOONOSES 

SECRETARIA DE ESPORTES 

SERVIDORES DO SERV SAÚDE 

SEGURADO TITULAR DO SERV SAÚDE  

SERVIDORES DO SISPMUR 

CRAS CENTRAL 

NÚCLEO DE CONSELHOS  

CONSEHO TUTELAR CENTRAL 

 

SEÇÃO Nº 05 – CODER 
SERVIDORES DA CODER  SEDE 

CODER 

 

SEÇÃO Nº 06 – EMEF EDIVALDO ZULIANI BELO 

POLO: PARTICIPAÇÃO/BELO PANORAMA/ CARDOSO 

 
UMEI LUIZ HENRIQUE D. BULHÕES -TRAVESSA 15 S/N JD. PARTICIPAÇÃO II 

EMEF EDIVALDO Z. BELLO  – AV. DELFINA G. SOARES, S/N, JD 

PARTICIPAÇÃO II 

EMEI RUBENS ALVES - AV. JOSE DE ASSIS Nº500, JD BELO 

PANORAMA 

CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA 

DO AMPARO/ESF 

- AV JOSE DE ASSIS,27 JD BELO PANORAMA 

CENTRO ODONTOLÓGICO NOSSA 

SENHORA DO AMPARO 

- AV JOSE DE ASSIS,27 LOT. JD BELO 

PANORAMA 

EMEF JOSÉ ANTONIO DA SILVA – R. PAPA JOÃO XXIII,1319-VILA CARDOSO 

ESF VILA CARDOSO - R. ADRIANO V, S/N – VILA CARDOSO 

CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA - R. PAPA JOÃO XXIII,1319-VILA CARDOSO 

 

SEÇÃO Nº 07 – EMEF ROSALINO ANTONIO DA SILVA 

POLO: REGIÃO IGUAÇU/LUCIA MAGGI/CIDADE ALTA 
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EMEF ROSALINO  – R. CANINDE,1075-JD IGUAÇU 

CRAS IGUAÇU  – JARDIM IGUAÇU 

ESF IGUAÇU  -R. SÃO SEBASTIÃO,503-JD IGUAÇU 

UMEI PEQUENOS BRILHANTES -R. TAMOIOS,365-CIDADE ALTA 

ESF CIDADE ALTA -R. JUSSARA, S/N, CIDADE ALTA 

CMEI LEONESE DE PINHO CARVALHO -R. E, S/N CONJ.HABITACIONAL LUCIA 

MAGGI 

ESF PE MIGUEL  – CONJ. HABITACIONAL LUCIA MAGGI 

 

 

SEÇÃO Nº 08 – CMEI JESSICA ADRIANA LIMA FERREIRA 

POLO JARDIM ATLÂNTICO/CIDADE DE DEUS/EUROPA 

 
CMEI JESSICA ADRIANA R. LIGIA FAGUNDES TELES,78-JARDIM 

ATLÂNTICO 

ESF JD. ATLÂNTICO R. LIGIA FAGUNDES TELES,78-JARDIM 

ATLÂNTICO 

ESF JARDIM EUROPA R. LIGIA FAGUNDES TELES, S/N-JD. 

ATLANTICO 

ESF CIDADE DE DEUS R. PEDRO ROSA DE LIMA, 71-

CONJ.HAB.CIDADE DE DEUS 

EMEB CARLOS PEREIRA BARBOSA ANEL VIÁRIO- GRANVILLE 

 

SEÇÃO Nº 09 – EMEF BONIFACIO SACHETTI 

POLO PARQUE SÃO JORGE/ANDRE MAGGI/RESIDENCIAL DAS 

MARGARIDAS/ CIDADE DE DEUS  

 
EMEF BONIFACIO SACHETTI R. SÃO FRANCISCO,579 PARQUE SÃO JORGE 

UMEI JOSE DOS REIS SALES R. SÃO BENTO, S/N-PARQUE SÃO JORGE 

ESF PARQUE SÃO JORGE R. 07, Q. 29, N.600-PARQUE SÃO JORGE 

EMEI CORA CORALINA R. NOSSA SENHORA APARECIDA,1025-

PARQUE SÃO JORGE 

ESF ANDRE MAGGI R. 13, S/N-PARQUE RES.ANDRE MAGGI 

CMEI PROFª LIEGE SANTOS PEREIRA R. M, CONJ.HAB. CIDADE DE DEUS II 

EMEB GLEBA DOM BOSCO RODOVIA MT 270, KM 06, VIA GUIRATINGA 

POSTO DE SAÚDE GLEBA DOM BOSCO GLEBA DOM BOSCO 

 

SEÇÃO Nº 10 – EMEF 1º DE MAIO 

POLO: PARQUE UNIVERSITARIO/JARDIM PAINEIRAS / TANCREDO 

NEVES 

 
EMEF 1º DE MAIO R. DAS GARÇAS, S/N, PARQUE 

UNIVERSITÁRIO 

CMEI PROFª IVAN SANTOS ARRUDA R. DAS GARÇAS, S/N, PARQUE 

UNIVERSITÁRIO 

ESF PARQUE UNIVERSITÁRIO AV. BATUIRA, S/N PARQUE UNIVERSITÁRIO 

ESF PAINEIRAS AV. COLIBRI, S/N-JD. DAS PAINEIRAS 

CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEIÇÃO 

ARAUJO 

AV. DAS PERDIZES, S/N-JD DAS PAINEIRAS 
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ESF VILA OLINDA AV. ARAPONGAS, S/N PARQUE 

UNIVERSITARIO 

CMEI CARLOS ALBERTO DE CARVALHO R. MEMBIRA,02, PARQUE ROSA BORORO 

EMEF TANCREDO NEVES - R. IRERÊ, 4.244, BAIRRO TANCREDO NEVES 

CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS 

MEIRELES 

- R. C, S/N, BAIRRO TANCREDO NEVES 

 

SEÇÃO Nº 11 – EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA 

POLO:  PEDRA 90/ANA CARLA/ VILA OLINDA 
EMEB MELCHIADES MIRANDA R. CARVALHO, S/N – PEDRA 90 

ESF PEDRA 90 AV BATUIRA, S/N – PEDRA 90 

CMEI NATALIA JUNQUEIRA BOTELHO 

DE AZEVEDO 

AV. ASA BRANCA, ESQ. COM RUA 9-PEDRA 

90 

CMEI PROFº GIOVANNI GOMES MOREIRA R. F,08- B. ANA CARLA MUNIZ II 

CRAS ANA CARLA JD ANA CARLA 

ESF JARDIM INDUSTRIAL - R. 09, Nº 10, VILA OLINDA II 

EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO -  A3, S/N, VILA OLINDA I 

 

SEÇÃO Nº 12 – EMEB JOÃO EVANGELISTA 

POLO: MORUMBI/ROSELY/MARIA TEREZA/MAMED/ RE. MAGNOLIA 

 
EMEB JOÃO EVANGELISTA - R. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA, 2.504, 

JARDIM MORUMBI 

CMEI NATÁLIA MÁXIMO LIMA - R. B, S/N – VILA ROSELY 

ESF MORUMBI - AV. C, Q.20, L.01, S/N-JARDIM MORUMBI 

EMEF ALFREDO DE CASTRO ARAUJO - R. JUDITH PEREIRA DA SILVA, L.02, Q.24 

BAIRRO MARIA TEREZA 

EMEB GISELIO DA NÓBREGA - R. PEDRO SOARES DE LARA,888, VILA 

MAMED 

CENTRO ODONTOLÓGICO MAMED - R. PEDRO SOARES DE LARA, 888, VILA 

MAMED 

ESF MAMED - AV. BEIRA RIO, S/N, VILA MAMED 

CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA AV. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA, S/N 

RES. MAGNOLIA 

ESF MARIA AMÉLIA BAIRRO MARIA AMÉLIA 

 

SEÇÃO Nº 13 – EMEF PROFESSORA GILDAZIA DE SOUZA PIROZZI 

POLO: IPANEMA/SÃO FRANCISCO/SALMEN/CANÃA 

 
EMEF PROFª GILDAZIA DE S. PIROZZI - R. FRANCISCO MANDUCA, 678, JD 

IPANEMA 

CENTRO DE SAÚDE SÃO FRANCISCO/ 

ESF SÃO FRANCISCO 

- R. JERONIMO JACOB DAS CHAGAS, 

S/N, VILA SÃO FRANCISCO  

ESF CANAÃ - R. ALBERTO CORREA, 406, JARDIM 

IPANEMA 

CMEI JONAS NUNES CAVALCANTE - AV. TIRADENTES, L. 3 B4, FINAL DA 

AVENIDA NO BAIRRO CANAÃ 

CMEI ANTONIO VANIER DE 

OLIVEIRA 

- R. RIO GRANDE DO SUL, 41 – CIDADE 

SALMEN 
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EMEB NOSSA SENHORA APARECIDA R. TEOFILO FRANCISCO DA CRUZ,215-

VILA CANÃA 

 

SEÇÃO Nº 14 – EMEF ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

POLO: JOÃO DE BARRO/MONTE LÍBANO 

 
EMEF ALCIDES P. DOS SANTOS - AV. SÃO JOÃO BATISTA, S/N, JOÃO DE 

BARRO 

CMEI JOÃO LOPES DA SILVA - AV. SÃO JOÃO BATISTA, S/N, JOÃO DE 

BARRO 

ESF JOÃO DE BARRO - R. SÃO JOÃO BATISTA, 50, JOÃO DE BARRO 

ESF MONTE LIBANO - AV. CASSIMIRO DE ABREU, S/N, Q.45, 

PRAÇA DO JARDIM MONTE LIBANO 

CMEI MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA - AV. CASEMIRO DE ABREU, 184 – JARDIM 

MONTE LIBANO 

 

SEÇÃO Nº 15 – EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO 

POLO: JARDIM LIBERDADE/MARECHAL RONDON 

 
EMEB BERNARDO V. DE CARVALHO - AV. ALBERTO SADDI,921, JD LIBERDADE 

ESF JARDIM LIBERDADE - R. UEVERTON CARMO DE AMORIM, Q.57E, 

L.2, JARDIM LIBERDADE 

CMEI MARCIA GLEIDE RIBEIRO CLARA 

SOUTO 

- R. VALDELIZ NUNES VIANNA, S/N, JARDIM 

LIBERDADE 

ESF MARECHAL RONDON - R. 08, Nº 57, RESIDENCIAL MARECHAL 

RONDON 

 

SEÇÃO Nº 16 – CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES 

POLO: ZE SOBRINHO/DOM OSORIO 

 
CMEI WIDISNEY APARECIDO P. 

RODRIGUES 

- R. DEZOITO, S/N, LOTEAMENTO JOSE 

SOBRINHO 

CMEI ELY CARLOS SILVA NUNIS - R. RIO PACRE INÁCIO, Q.12, Nº 350, RES. 

DOM OSORIO STOFFEL 

EMEB PADRE JOÃO PAULO NOLLI - R.RIO ROOSEVELT,1.102-RES. DOM OSORIO 

STOFFEL 

ESF DOM OSÓRIO - R. 28, ESQUINA COM RUA 17, S/N, DOM 

OSORIO STOFFEL 

 

SEÇÃO Nº 17 – EMEF CPAC CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITÁRIA 

SÃO JOSE 

POLO: CONJUNTO SÃO JOSE/SERRA DOURADA 

 
EMEF CPAC SÃO JOSE - R. JOSE AGOSTINHO NETO, 875, CONJ. SÃO 

JOSÉ I 

UMEI JOÃO DE PAULA MENDONÇA DE 

SOUZA 

- R. JOSE AGOSTINHO NETO, 875, CONJ. SÃO 

JOSÉ I 

CRAS SÃO JOSE - LADO DIREITO DA PRAÇA SÃO JOSE 

ESF CONJUNTO SÃO JOSE I E II - R. FAUSTINO FELIPE DOS SANTOS, S/N, 

Q.26, CONJ. SÃO JOSE I 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.805 

Rondonópolis, 14 de Outubro de 2024, Segunda – Feira, Suplementar. 

 

  
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
 78 

 

ESF SERRA DOURADA - R. 07, S/N, JARDIM SERRA DOURADA 

EMEB PROFª DULCINEIA CASCÃO 

BARBOSA 

- R.07, Q.24, L.02, JD. SERRA DOURADA 

 

SEÇÃO Nº 18 – EMEB PROFESSORA EVANIA RODRIGUES DA SILVA 

POLO: JARDIM GRAMADO/PINDORAMA 

 
EMEB PROFESSORA EVANIA - R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

ESF CAIC - R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

CMEI MONTEIRO LOBATO - R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

CMEI ANTERINA MIRANDA DE MORAES - R. PINDORAMA,705, JARDIM PINDORAMA 

ESF PINDORAMA - NA AVENIDA RAMIRO BERNARDO SILVA, 

JARDIM PINDORAMA II 

EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

LOPES 

R. STEFANO ANTONIO STRAITS,2227-JD 

TROPICAL 

 

SEÇÃO Nº 19– EMEB ODORICO LEOCADIO DA ROSA 

REGIÃO JARDIM BELO HORIZONTE 

 
CMEI RITA MARIA CORREIA R. RIO DE JANEIRO, Q. J, L.3ª, JD. BELO 

HORIZONTE 

EMEB ODORICO LEOCADIO DA ROSA R. RIO GRANDE DO SUL,2640, JD. BELO 

HORIZONTE 

CAPS AD JD. BELO HORIZONTE 

ESF BELO HORIZONTE JD. BELO HORIZONTE 

 

SEÇÕES ITINERANTES 

SEÇÃO Nº 20 – ITINERANTE  

REGIÃO DO MATHIAS NEVES/ DONA NEUMA/VILA RICA 

 
EMEB PROFª MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

- AV. JUSCELINO FERREIRA FARIAS, 1485-

RES. DONA NEUMA 

CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO - R. ALVARENGA PEIXOTO, S/N -JD. 

RESIDENCIAL MATHIAS NEVES 

ESF MATHIAS NEVES I E II - AV. CONTORNO LESTE, S/N, ESQ. AV. C, 

Q.31, JD.RES.MATHIAS NEVES 

CMEI MÃE MARGARIDA - R. SABARÁ, S/N VILA RICA 

ESF VILA RICA - R. SABARA, S/N VILA RICA 

EMEF FREI MILTON MARQUES DA SILVA - R. SABARA, 588, VILA RICA 

ESF VILA ADRIANA - R. ALAMEDA DAS PALMEIRAS, S/N, 

JARDIM ADRIANA 

CRAS PADRE LOTHAR  R. Marina, 1933 - Vila Rica, Rondonópolis - MT,  

 

SEÇÃO Nº 21 – ITINERANTE  

REGIÃO DO JD. ASSUNÇÃO/JD PRIMAVERA/VILA 

OPERÁRIA/ITAPUÃ/DOM BOSCO/JD DAS HORTENCIAS 

 
ESF JARDIM ASSUNÇÃO -AV. MANOEL DOS SANTOS 

BORGES,194, JD. ASSUNÇÃO 
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ESF JARIM PRIMAVERA - R. LIDIO MAGALHÃES, S/N, JARDIM 

PRIMAVERA II 

ESF JARDIM IPIRANGA - R. DAMIÃO LOPES SIQUEIRA, S/N, JD. 

IPIRANGA 

ESF VILA OPERÁRIA - AV. BANDEIRANTES, 5571-VILA 

OPERARIA 

ESF JARDIM ITAPUÃ - R. OTAVIO PITALUGA, S/N, JARDIM 

ITAPUA 

CMEI MARIA AMELIA DE ARAUJO - R. OSVALDO F. DE LIMA,437, BAIRRO 

DOM BOSCO 

CMEI BRUNA CRISTINA DA SILVA 

SANTOS 

- R. BAHIA, S/N, JARDIM ITAPUÃ 

EMEF ARÃO GOMES BEZERRA - R. RONDONÓPOLIS, S/N, JARDIM 

ITAPUÃ 

CMEI PROF. ALESSANDRO GOMES DE 

JESUS 

-R. NOVE, 54, JARDIM DAS HORTÊNCIAS 

 

 

SEÇÃO Nº 22 – ITINERANTE  

REGIÃO DO CENTRO/BOM PASTOR/JARDIM PAULISTA/JARDIM 

BRASILIA/SANTA CRUZ 

 
POLICLINICA CENTRAL -RUA RIO BRANCO, CENTRO 

ESF BOM PASTOR -AV. MARECHAL DUTRA, BOM PASTOR 

ESF JAMBRAPI JARDIM BRASILIA 

EMEI MATEUS VINICIUS BRAZ -R. BARÃO DE JUNDIAÍ, S/N, JARDIM 

PAULISTA 

EMEB DOM WUNIBALDO TALLUER ANTIGO CEAC  

ARQUIVO MUNICIPAL -AV AMAZONAS – BOM PASTOR 

CENTRO DE SAÚDE/ESF COHAB -TRAVESSA ELEUZA DA PENHA, COHAB RIO 

VERMELHO 

EMEB PROFª RENILDA S. MORAES -R. JACARANDÁS, COOPHALIS, FRENTE 

PRAÇA 

CENTRAL DE REGULAÇÃO AV. FREI SERVACIO- PRAÇA SANTA CRUZ 

SAE PRAÇA SANTA CRUZ 

UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS R. RADIALISTA APARECIDO NETO,123-VILA 

PLANALTO 

BIBLIOTECA MUNICIPAL RACHID JORGE 

MAMED 

AV. MARECHAL RONDON-CENTRO 

 

SEÇÃO Nº 23 – ITINERANTE  

REGIÃO DA COHAB VELHA/COOPHALIS/SAGRADA 

FAMILIA/MARGARIDAS/ CASALDALIGA/VILA PAULISTA E 

ALTAMIRANDO 

 
PROCURADORIA GERAL -R. JULIO CAMPOS, B. SAGRADA FAMILIA 

EMEF DANIEL PAULISTA -R. LUIS OTAVIO R. LUSVARGHI,769-RES. 

MARGARIDAS 

CRAS CEU -RES. MARGARIDAS 

CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA -R. CATORZE, Q.21, S/N, RES. SITIO FARIAS 
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ESF PARQUE DAS ROSAS MARGARIDAS I 

E II 

-R. H, S/N, ESQUINA RUA P, RESIDENCIAL 

MARGARIDAS 

CMEI ENEZIO MACHADO VIEIRA -JD. RES. BISPO PEDRO CASALDALIGA 

EMEF MARIA URSULINA DE MIRANDA -R. BENVINDO MIRANDA,954-VILA 

PAULISTA 

ESF VILA PAULISTA -VILA PAULISTA 

CMEI AGTON KAYRO L. DOS SANTOS -R.03, Q.04 S/N, RES. ALTAMIRANDO 

ESF BISPO PEDRO CASALDÁLIGA Res. Bpo. Pedro Casaldaliga 

 

SEÇÃO Nº 24 – ITINERANTE  

REGIÃO ALFREDO DE CASTRO/CELINA BEZERRA 

 
CMEI ARTHUR ARAUJO LULA DA SILVA -R.01, S/N, AVENIDA C, ARCA C, B. ALFREDO 

DE -CASTRO  

EMEB CELSON ANTONIO DE CARVALHO -R. UM, 1.105, RES. ALFREDO DE CASTRO 

EMEI JUARY MIRANDA -ALFREDO DE CASTRO 

CMEI PROFª VILMA MOREIRA DOS 

SANTOS 

-R. I, 130, RES. DAS ORQUIDEAS, ALFREDO 

DE CASTRO 

CRAS ALFREDO DE CASTRO -ALFREDO DE CASTRO 

EMEB TEREZINHA SILVA DE SOUZA -RES. CELINA BEZERRA 1625  

ESF ALFREDO DE CASTRO I -RUA B QUADRA 01 S / N BAIRRO ALFREDO 

DE CASTRO 

ESF ALFREDO DE CASTRO II  

 

SEÇÃO Nº 25– ITINERANTE  

REGIÃO JD. BELA VISTA/PADRE RODOLFO/LUZ D’YARA/JARDIM 

REIS/VILA OPERARIA 

 
CMEI PROF. GERALDO JOSE DE 

OLIVEIRA 

-R. VICENTE PEREIRA DE ABREU, ESQ. AV. 

JOÃO PONCE DE ARRUDA 

CMEI JOÃO CESAR D. DA SILVA -AV. DEP. EMANUEL PINHEIRO,2020-JD. 

BELA VISTA 

UMEI MACHADO DE ASSIS -R. DOS JORNALISTAS,S/N, JD. BELA VISTA 

CMEI HIDEGARD EBAUCHROWITZ -R. PE. EZEQUIEL RAMIN, JD. PADRE 

RODOLFO 

ESF PADRE RODOLFO -R. PE. EZEQUIEL RAMIN, Q.10, B. PADRE 

RODOLFO 

BIBLIOTECA MUNICIPAL -VILA OPERARIA 

ESF IPÊ -VILA IPE 

CRAS LUZ D’YARA -JARDIM MODELO 

ESF LUZ D’YARA -R. DOS ARTISTAS,390-JD. LUZ D’YARA 

ESF SANTA CLARA -AV. RAIMUNDO DE MATOS, S/N-JD. SANTA 

CLARA I 

POLICLINICA ITAMARATY -VILA ITAMARATY 

ESF I E II ITAMARATY -VILA ITAMARATY 

CENTRO DE ODONTOLOGIA ITAMARATY -VILA ITAMARATY 

ESF JD SUMARÉ -R. JOSE ALEXANDRE SOARES, S/N, JD. REIS 

CMEI CELINA FIALHO BEZERRA -R. EDSON PEREIRA LIMA, S/N, JARDIM REIS 

CAISM -VILA ITAMARATY 
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SEÇÃO Nº 26 – ITINERANTE  

REGIÃO JD NILMARA/VILA VERDE/VILA MINEIRA/CIDADE 

NATAL/JARDIM DAS FLORES 

 
UMEI CHARMENE ROSA DA SILVA -R. GETULIO VARGAS, S/N, JARDIM 

NILMARA 

EMEB MARIO DE ANDRADE -R. DA PATRIA,915-VILA VERDE 

ESF VILA VERDE -R. PE LOTHAR, ESQ COM RUA DA PATRIA-

VILAVERDE 

EMEB IRMA ELZA GEOVANELLA -R. DULCINEIA CASCÃO BARBOSA, S/N-

VILA MINEIRA 

ESF VILA MINEIRA  -R. PAULO FERNANDO BAREN CAMPOS, 

S/N, ESQ C/ CHICO MENDES, VILA MINEIRA 

EMEB PROFª SEBASTIANA RODRIGUES 

DE SOUZA 

-R. MARIANA LEITE DE SOUZA,799 CIDADE 

NATAL 

EMEB PRINCESA ISABEL -R. WESLEY DOS SANTOS, S/N, JD DAS 

FLORES 

CMEI ENGENHEIRO NAFEZ ANTONIO 

DAUD 

LOTE 3, RES. EDELMINA QUERUBIM 

EMEI VIRGILINA DE MELO FERREIRA -R. A, B. EDELMINA QUERUBIM 

 

SEÇÃO Nº 27 – ITINERANTE  

REGIÃO VILA CANAA/ VILA GOULART/VERDE TETO 

 
EMEB ALBINO SALDANHA DANTAS -R. FLORIANO PEIXOTO,748 CENTRO E R. 

OSVALDO CRUZ, S/N VILA GOULART 

ESF VILA GOULART -VILA GOULART 

ESF VERDE TETO -RUA DEZ DE DEZEMBRO, VERDE TETO 

EMEB APARECIDA DE SOUZA 

VETORASSO 

-RUA DEZ DE DEZEMBRO,499-VERDE TETO 

CRAS RIO VERMELHO R. Sueli Maria da Silva, 224 - Cidade Salmen. 

ESCOLA MUNICIPAL GUIMARÃES 

BALBINO 

Antiga sede da Unopar 

 

Rondonópolis-MT, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

Karyna de Fátima Antunes de Souza 

 

 

 

 

 

 


		2024-10-16T09:52:58-0400
	MESSIAS FERREIRA ALVES:01820503194




